
Município de Capanema - PR

Proorradoria-Geral

RTQUERTNTE: Departamento de ContrataÇões Públicas
rí,nfa n pUfIY ISTRATrVA: Licitaçoes e Contrâtos Administrativos
óncÃo INTERESSADo: Secretaria Municípal de Administraçáo e ouüos
ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitaÇão. Pregáo tr1eúônico com
SRP. Contratação de empresa para fornecimento de âUmentos para coffee break.

EMENTA: CONTROLI, DIJ LEGAI,IDADE DI.
PRUCDSSO rJU LlCl',r AÇÃO. r\.4ut)^r.tDADt
PRI,)GÃO I.)I,F)TRÔNICO, PROCESSO COM OS
]JOCUI\48\ IOS NECESSÁRI()S. DLSCIIIÇ.O DO
OBJETO E .]USTIFICATIVAS SUFICItrNTES.
POSStBtLItJADE nA PURt.l( AÇÀô DO EullAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. CONSULTA!

O Depaltamento de ContratâçÕes Públicas encaminha para análise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condições e

especificaçÕes contÍdâs no processo.
Constâm no processo administrativo Íisico:

I) Portaria n" 8.022/2021;
II) Solicitação dâ contrataÇão;
III) Termo de referência;
IV) Orçamento definiüvo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VII) Parecer do Departamento de Contabiüdade;
VIII) Minuta do edital;
IX) Anexos II a VI.

E o relatório.

2. PARTCER:

Convém destacar, inicialmente, quc compcte a esta Ptoculâdoria, nos termos
do parágralb único do art. 38, da l,ci n" 8.666193, prestar consultoria sob o prismâ
est.rilanente jurÍc1ico dos documentos apresentâdos, não cabendo nenhurla
consíderaÇão âcerca do mérit.o rla plesente contratação e da discricionariedarle dit
Arlministração Púb1ica ao traÇar os parâmetros do ob-jeto entenrlido corno necessário.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a Írnálisc clos aspcctos tecnicos do objett
da contrataçâo pretendida pela AdministraÇâo não constitui târefâ âfeta a este órgão
jurídico.

Ante âs questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.
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2.1. Da licitaçáo: do cabimento da modalidade Pregáo
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundâmentos estão assentados

em dois fatores: (1) a possibilidade juridica de caracterüação do objeto da licitaÇào
como um bem/ serviço comum, nos termos da I*i n" lO.52O l2OO2; e 12) a necessidade
de se contratâr âquele que oferece o menor valor pelo serviÇo/bem, dentro dos
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregáo é modalidade de licitação instituída pela I-ei n'
1O.52O l2OO2, restritâ à contrataÇão de bens e serviÇos comuns, com discÍplinâ e
procedimentos próprios visando a acelerâr o processo de escolha de futuros
contratados da Administração em hipóteses deterrninadas e especíÍicas, aplicando-
se, subsidiariamente, as norÍnas da ki n" 8,666 / 1993.

A própria lei acima mencionada, em seu art. 1', Parágrafo Unico, esclarece o
que se deve entender por "bens e setviços comuns":

"Consideram-se bens e seruiços comunq para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser objetiuamente
definidos pelo edital, por meio de especificaçaes usuais no mercado'.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços
comuns", citem-se as considerâçÕes do insigne Professor Josê dos Santos Carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo' (25" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" perrnite a âdoÇáo do
pregão pârâ praticamente todos os bens e servíços:

" Para especificar qtais os bens e seruiços comuns, e diante do preuisao legal de
ato regulamentor, foi expedido o Decreto n' 3.555, de 8.8.2OOO (publ. Em
9.8.2OOO). No anexo, onáe hn a enumerqçd.o, pode carlstatar-se Erc praticamente
todos os bens e seruiços foram consid.erados comunsl poucos, na uerdade,
estardo Íora da relaçdo, o qte significa E1e o pregão serd adotado em grande
escala".

Também o Tribunal de Contas da Uniáo, em análise quanto à abrangência
do signiíicado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversâs vezes, tâis
como nos acórdãos 3I3/2004, 2.471/2OO8, âmbos do Plenário:

" 1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregdo enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, d.eueró. considerar dois fatores:
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no editctl? As especificaçÕes estabelecidas sao usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderd ser licitado na modalidade pregao.
12. A uerirtcaçao do níuel de especificidade do objeto constitui um ôtimo
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificaçao de um
bem de natureza comum. /sso ndo significa que somente os bens pouco
sofisticados poderao ser objeto do pregao, ao contrarío, objetos complexos
tatnbém porl.em ser ertquadraclos com.o corn.urts(, .. )" ,

ÍAcórdão n'313/2OO4 - Plenâriol

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos autores,
ftada tem a uer com a complexidade do bem adquiido e sim com produtos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de
alterações específicas para o fornecimento em questã.o».
íAcórdão n'2.471l2OOa - Pleuártol
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l.ogo, em virtude do objeto pretendido pela AdministraÇáo (Termo de referênciâ),
bem como da verificaçáo de existência de um mercado vasto, diversifrcado e capaz de
identificar amplâmente as especiÍicaÇoes usuais deste objeto, infere-se a regularidade
da adoção do pregáo como modalidade desta licitação.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitaçÕes realüadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboraçáo de

Termo de Referência, o quâ1 deve dispor sobre as condiÇões gerais para a realização
da licitaçâo e pâra a execução do contrato.

Nesse rumo, ljmitando-se a examinar a presenÇa dos elementos essenciais do
documento, verihca-se que o Terrno de Referência atende de maneira sufrciente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elâtrorem as
suas propostâs.

2.3. Da minuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao

presente caso, quâl seja, a tri n" 1O.520/2OO2, o Decreto Federal n" 7.892/2O13, o
Decreto Municipal n" 4.118/2OO7, a Lei Complementâr Federal L' 123/2006, bem
como, de forma subsidiária, a Lei n" 8.666/ 1993.

Com efeito, veriÍica-se que forâm preenchidos os requisitos essenciais do art.
40, da Lei n" 8.666193, ressa,ltando-se a razoabilidade dos documentos exigidos.

Ademais. oportuno registrar a necessidade de a administraÇão se atentâr parâ
o disposto nos itens 22 e 23 do edital, especiÍicamente no que tange às condicÕes de
recebimento do obieto e a necessidâde do respectivo termo de recebimento definitivo
pa-ra possibilitar o pagamento. observando-se as rreculiaridades previ8tas no
termo de referêncla.

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecçào
do Termo de Recebimento Provisório e/ou DeÍinitivo podem ensejar a
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem.

2.4. Da mlÍruta da ata e do contrato
Extrai-se que as minutâs da ata e do contrâto anexas ao edital preveem as

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da tri n" 8.666 / 1993, conforme o modelo
confeccionado pela PGM.

2.5. RecomendaÇóes
Urge esclarecer, por fim, porque notóriâ a relevância, quc a veracidade de todas

as inÍbmraÇÕes e documentâÇáo aprcsentadas são c1e intcira rcsponsabiliriade dos
agentes públicos e privados envoividos.

Neste ponto, convêm chamar atenção para a possibilidade de
sançÕes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de

aplicaçáo de

da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações
contratuais e editalícias, possibilitândo â configurâÇáo de âto de improbidade
administrativa, nos terrnos da tri n" 8.429 / 1992, bem como em desrespeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal.
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3. COIICLUSÃO

Diânte do exposto, estâ Procurâdoria se manifesta favoravelmente à publicação
dâ minuta de edital em apreço, bem como de seus ânexos.

Ademais. importante sa,lientar a necessidade de publicacão do edital e dos seus
anexos. bem como da fase internâ dâ licitâcão na inteqrâ no portal eletrônico do
Município de Capanema. em atendimento à Iri Federal 12.52712011.

MunicÍpio de Capanema, Estado do Paraná - Cldade da Rodowla Ecológlca -

Estrada Parquc Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de outubro de 2022.
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